
CÂMARA MUNICIPAT DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA

MESA DIRETORA

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N9 19, DE 03 DE MAIO 2021

Altera na Lei Orgânica do Município a modalidade de llcitação

para alienação e concessão de uso de bens imóveis e

alienação de bens móveis.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAT DE JARU, EStAdO dC RONdôN|A, NOS TETMOS dO §

3s do art.59 da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte emenda à Lei Orgânica:

Art. 1s. A Lei Orgânica do Município, passa a vigorar com a seguinte emenda:

"Art.40.

§ 7e A venda de bens imóveis dependerá sempre de ovolioção prévio, de

autorizoção legislotivo e de licitação, no modolidode leilão, solvo nos seguint

casos: (NR)

§ 3e O Município, preÍerentemente à vendo ou dooção de seus bens imóveis,

outorgará concessõo de direito reol de uso, medionte prévio outorizoção

I e gisl otiva e crede nci o mento. ( N R )

§ 4e O credenciamento a que se ret'ere o porágrot'o anterior poderá ser

dispensoda por Lei, quondo: (NRl

§ 6s A alienação de bens móveis inservíveis à Administração Pública, direta e

indireta, e os legalmente apreendidos, será realizada por meio de Leilão. (AC)"

Art. 2e Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data da sua publicação.

Jaru/RO,03 de maio de 2021.
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JUSTIFICATIVA

Com a entrada em vigor aos OllO4l2O27 da Lei Federal ne 14.133, que dispõe sobre a nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, houve alteração concernente à modalidade de licitação
para alienação e concessão de uso de bens imóveis.

Em razão disso, se impõe a atualização do texto da Lei Orgânica Municipal, o qual versa de

modalidade de Concorrência para alienação, que passou a ser a modalidade Leilão, bem como o
Credenciamento par cessão do direito de uso.
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Vice-Presidente

RAFAEL VAZ TOPES

1e Secretário

DA SITVA ABADIAS

Secretário
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